
PREFEITURA DO MU NIClp lO DE AGUDOS
ESTADO DE sAo PAULO

LEI N!2 I .OOS oc 27 DE NOVE_D OC 1 97] -

" DI fPllE SlERE ABERTURA DE UM cREDITai

EfPECI AL, NA QUANTI A DE ('z$ 15 .000,00

(QUINZE MIL CRUZEIRDS) , DE QUE TRATA

A LEI •.tJNIC IPAL NV 962 , OC 7 OC AGOS

TO DE 1 972 , E DA WTRAS PRDIIIOCNCIAS ;"

o 00 . ANTONI O CONDI , Prefeito IAlni cipe l de Agudos , Estado de

~;o Paul o , no uso de s ues a t r i bui ções l eg ais ,

FAZ. SABER , Qu e f] Câ mara Munic ipa l a provou e ELE s anciona e

pro~ulga a SBf uinte LEI:

Art . 112 - Fica o Executivo ~Lnicipal , a ut or i zado a nbr i r na

Contadari n Muni cipa l , um crP di t o es pecia l , na quan t i a de QG 15 . 000 ,00 ( qui nze mil /

cruzei ros ) em co mp l ement eçeo ao dispos t o no Art . ~g ~1 Le i n !2 952 , de 07/08/ 197 3 , p

oua l s e rá assi m c l a s s i f i cado :

EDUCAÇAo E OULTURA

Ens ino Técnico Profiss i onnl

Despes as de Ccpi t al

Inversões FinAncei r AS

4 .2 . 1.0 .62 Aquisiçco de Imovei s

Oes~propriaçeo de uma ~rea de terras

destinados a i nstaleção do Ins t i tu to

Técni co Educaciona l para Trab81h ~ dores

Rura i s do Estudo de São Pnulo • •••. •. • • • • • . DS 15 . 000 ,00

T D T A L os 15 .000,00
.,,~.>::::::::• • "'o:z= ....'"

Art . 2Q _ O present e crê ito s e r á coberto com recur sos proV!

nien t es do excesso de er-r-ecede çéc das quotas do I. C.f.l. do corrente exercicio .

Art . J Q _ Est~ Le i entr a rá em vi gor na ~,ta de s ua pub l i caçeo

revogadas ~s disposições em contrario .

Prefe i tur 8 Municipal

Regis t r a da e

de novembro de 1 973 -

Di v . Adm i ni s t ração




